
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 39/2024 

PARECER IMPUGNAÇÃO 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO PMI 39/2024. AQUISIÇÃO 

DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, TIPO 

MINIVAN, 0KM, COM 7 LUGARES, NA 

COR BRANCA, TENDO COMO 

BENEFICIÁRIO O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE IBIRUBÁ-RS, ATRAVÉS DA 

PORTARIA SES 160/2024, ORIUNDOS 

DAS EMENDAS PARLAMENTARES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2024 DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PROA 

24/2000-0024532-5, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE.  

 

Na data de 02/08/2024 foi recebida através do sistema BLL a 
impugnação ao edital do PE 39/2024 por parte da empresa GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.297.646/0003-93.  

Em resumo a impugnante alega que algumas especificações do objeto 

restringem a participação de mais interessados. 

A impugnação foi encaminhada para a Secretaria de Saúde, 

responsável pelas informações estabelecidas no Termo de Referência e retornou com a 

seguinte informação:  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

 

 

 

 

 

 

Destaca-se que dentre os poderes conferidos à Administração Pública, 

está o Poder Discricionário. Segundo a doutrina, a discricionariedade pode ser entendida 

como a margem de liberdade que possui o administrador público de agir 

administrativamente dentro dos limites estabelecidos em lei, o que não se confunde 

com a arbitrariedade, que seria o ato de extrapolar os limites desta, sendo, portanto, 

ilegal. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, poder discricionário “ é a prerrogativa 

legal conferida à administração pública, de modo explícito ou implícito, para a prática 

de atos administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e 

conteúdo. ” (2001, p.110). 

No caso dos autos, a escolha das características do veículo pelo 

Município é um exemplo claro acerca do poder discricionário conferido à Administração 

Pública. Não se trata de uma exigência restritiva ou ilegal, sendo totalmente possível ao 

Município estabelecer as condições dos veículos que busca adquirir. Trata-se, portanto, 

de uma decisão discricionária. 

Diante disso são mantidas as especificações do termo de referência, 

atendendo assim as necessidades da Secretaria de Saúde. 
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DA CONCLUSÃO 

Em observância aos princípios gerais das licitações, principalmente aos 

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Eficiência, insculpidos no art. 37, 

caput, da Magna Carta Brasileira, CONHEÇO o recurso apresentado pela GAMBATTO C1 

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.297.646/0003-93, e INDEFIRO a impugnação, cujas 

fundamentações de fato e de direito encontram-se no corpo do presente. 

É o parecer. 

 

 

 

 

Ibirubá/RS, 05 de agosto de 2024. 

 

 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Agente de Contratação / Pregoeira 
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